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SEPARATA DO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 22 

ANO XVIII 

Novembro   - 2005 



 

APRESENTAÇÃO 
 

 

Esta Separata do Boletim de Serviço destina-se a publicação de 

atos oficiais da FUNAI não publicados em Boletins de Serviço nos meses de 

Novembro  de 2005. 

Os atos nele publicados têm validade jurídica na forma do disposto 

no Decreto nº 96.496, de 12 de Novembro de 1988, ressalvados aqueles de 

publicação obrigatória no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e 

cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente 

complementar. 

Brasília, 30 de Novembro  de 2005. 
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PORTARIA Nº 1390/PRES, de 25 novembro de 2005. 

 O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, e tendo em vista 

o que consta do Regimento Interno das Conferências Regionais dos Povos Indígenas, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Alterar a alínea “d” do artigo 4º do Regimento Interno da Portaria nº 1092/PRES/Funai, de 

20/09/05, retificada pela Portaria nº 1253/PRES/Funai/05, de 26 de outubro de 2005, para alterar o período da Conferência 

Regional dos Povos Indígenas dos Estados do Maranhão, Amapá e Pará para o período compreendido entre 12/12 a 

20/12/05. 

Art. 2° Esta Portaria entra vigor na data de sua assinatura. 

ROBERTO AURÉLIO LUSTOSA COSTA 

Presidente Substituto 

PORTARIA Nº 1392/PRES, de 28 de novembro de 2005. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora CÉLIA MARIA DA SILVA ABREU, Assistente Técnico de 

Ensino, NI-A-III, matrícula nº 0446098, do Núcleo de Apoio Local do Ceará jurisdicionado a Administração Executiva 

Regional de João Pessoa-PB, para Administração Regional Executiva de Goiânia-GO, para acompanhar cônjuge, conforme 

art.36 parágrafo III alínea “a” da Lei 8.112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTO AURÉLIO LUSTOSA COSTA 

Presidente Substituto 

PORTARIA Nº 1393/PRES, de 29 de novembro de 2005. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado elo Decreto 4645, de 25 de março de 2003, e tendo em vista o contido no Ofício 401/ 

MPF/ MT, de 18/ 11/ 2005, e na Ação Civil Pública, proposta pelo Douto Ministério Público Federal do Estado de Mato 

Grosso, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho (GT), composto pelos servidores: RIELI FRANCISCATO, Chefe do 

Posto Indígena Trincheira, PEDRO PARINTINTIN, Auxiliar de Serviços Gerais, BURBURA URU-EU-WAU-WAU, 

Interprete/Colaborador, e PAULO PEREIRA DA SILVA, Colaborador, para, sob a coordenação do primeiro, implementar 

ações que visem por fim as intrusões e exploração de recursos naturais na Terra Indigena do Rio Pardo, de ocupação 

tradicional de Índios Isolados, no nordeste do Estado do Mato Grosso. 

Art. 2º Determinar ao Núcleo de Apoio Local de Juína e à Frente de Proteção Etno-Ambiental 

Madeirinha, que prestem todo o apoio logístico necessário ao bom desempenho dos trabalhos. 

Art. 3º Subordinar diretamente à presidência da Funai o presente GT. 

Art. 4º Estabelecer o período de 120 (cento e vinte dias) para a conclusão e apresentação dos trabalhos em 

causa. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÉRCIO PEREIRA GOMES 

Presidente 

 

 

 



PORTARIAS DO PRESIDENTE      PUBLICADO EM 30.11.05 

Separata do Boletim de Serviço da FUNAI Brasília Ano XVIII Nº 22 Novembro - 2005 

6 

PORTARIA Nº 1396/PRES, de 29 de novembro de 2005. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Jurisdicionar as aldeias Xierpiurená, Araçatiua, Gurupiuna, Sítio Novo e Itarená ao Posto indígena 

Ximborendá/AER São Luís/MA.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

ROBERTO AURÉLIO LUSTOSA COSTA 

Presidente Substituto 

PORTARIA Nº 1397/PRES, de 29 de novembro de  2005. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003 e Memorando nº 007/CSA/05, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Substituir na Portaria 1247/PRES, de 24 de outubro de 2005, publicada na Separata do Boletim de 

Serviço da FUNAI, nº 15 - 20, de 25 de outubro de 2005, a servidora MARIA DE LOURDES AMARAL, Auxiliar de 

Odontologia, nível NI – A- III, matrícula nº 0443199, com lotação nesta Administração Central, pela servidora ELZA 

MARIA DA SILVA, Assistente Administrativo, nível  NI-A-III, matrícula nº 0446760 com lotação na Administração 

Executiva Regional de Recife.         

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÉRCIO PEREIRA GOMES 
Presidente 

PORTARIA Nº 1398/PRES, de 29 de novembro de 2005. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições legais, com base no 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003 e Ofício nº 005/CPAD/G0/05, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 20.11.2005, o prazo para conclusão dos trabalhos do 

Processo Administrativo Disciplinar, instaurada através da Portaria nº 1099/PRES, 21.09.2005, publicada na Separata do 

Boletim de Serviço da FUNAI, nº 16-18 de 21.09.2005. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÉRCIO PEREIRA GOMES 
Presidente 

PORTARIA Nº 1399/PRES, de 29 de novembro de 2005. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições legais, com base no 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003 e Ofício 009/CPAD/GO/05,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 20.11.2005, o prazo para conclusão dos trabalhos do 

Processo Administrativo Disciplinar, instaurada através da Portaria nº 1101/PRES, 21.09.2005, publicada na Separata do 

Boletim de Serviço da FUNAI, nº 16-18 de 21.09.2005. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÉRCIO PEREIRA GOMES 
Presidente 
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PORTARIA Nº 1402/PRES, de 29 de novembro de 2005. 

O PRESIDENTE, SUBSTITUTO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder licença sem vencimento ao servidor MARCELO HENRIQUE DA SILVA 

GONÇALVES, Auxiliar Administrativo, NI-A.III, matrícula nº 0172331, pelo período de 03 (três) anos, por motivos 

particulares, com base no art. 91, da Lei nº 8.112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTO AURÉLIO LUSTOSA COSTA 

Presidente Substituto 

PORTARIA Nº 1403/PRES, de 30 de novembro de 2005. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Homologar a licença maternidade remunerada a servidora MARIA IZABEL SILVA GOMES, 

Técnico em Contabilidade, NI-A.III, matrícula nº 0445208, no período de 22 de novembro 2005 a 19 de fevereiro de 2006, 

com base no art. 210, da Lei nº 8.112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTO AURÉLIO LUSTOSA COSTA 

Presidente Substituto 
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PORTARIA Nº 128/DAD, de 16 de novembro de 2005. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.018/PRES, de 02 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da 

União nº 171, de 05 de setembro de 2005, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora ADÍGENA RAMOS DE SOUZA, Administrador, NS-D-I,  matricula nº 

1475093, no Serviço de Material da Coordenação de Serviços Gerais da Coordenação-Geral de Administração da Diretoria 

de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EMMANUEL NAZARENO SOUZA VASCONCELOS 

Diretor 

PORTARIA Nº 134/DAD, de 21 de novembro de 2005. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.018/PRES, de 02 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da 

União nº 171, de 05 de setembro de 2005, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor EDMILSON MEDEIROS DE SOUZA, Antropólogo, NS-D-I, matrícula nº 

1475420 na Coordenação-Geral de Defesa dos Direitos Indígenas desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EMMANUEL NAZARENO SOUZA VASCONCELOS 

Diretor 

PORTARIA Nº 135/DAD, de 21 de novembro de 2005. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.018/PRES, de 02 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da 

União nº 171, de 05 de setembro de 2005, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar os servidores WANDERLEY APARECIDO DE SOUZA, matrícula nº 1318552, 

LEANDRO LACERDA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1473945, e JOÃO VICENTE CLEMENTINO, matrícula nº 

0446534, para, sob presidência do primeiro, constituírem a Comissão para recebimento de material permanente, objeto do 

Contrato nº 099/2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EMMANUEL NAZARENO SOUZA VASCONCELOS 

Diretor 
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PORTARIA Nº 136/DAD, de 21 de novembro de 2005. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.018/PRES, de 02 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da 

União nº 171, de 05 de setembro de 2005, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, em percentual de 10% - Grau Médio, aos servidores abaixo 

relacionados, lotados na Administração Executiva Regional de Bauru-SP, referente ao período de julho de 2005 a junho de 

2006.  

 

Matrícula Servidor Cargo Nível 

0444931 Ademir Pedro Auxiliar de Serviços Gerais NA-A-II 

1141151 Amaury Vieira Técnico em Contabilidade NI-A-III 

0444616 Anezio Coelho de Souza Engenheiro Agrônomo NS-A-II 

0444617 Antônio Cecílio Damaceno Auxiliar de Serviços Gerais NA-A-II 

0444657 Arnor Gomes de Oliveira Assistente Administrativo NI-A-III 

0444620 Carlos Roberto dos Santos Tratorista NA-A-III 

0444986 Cristino Aparecido Cabreira  Machado Técnico em Agricultura e Pecuária NI-A-III 

0443058 Emílio Pereira Barbosa Neto Técnico em Contabilidade NI-A-III 

0444926 Flávio Luiz Gorni Engenheiro  NS-A-III 

0446542 Francisca de Assis Pereira da Silva Assistente Administrativo NI-A-III 

0444626 Gilberto Abreu Amaral  Técnico em Indigenismo NI-A-III 

0444405 Gildnei Manoel Sobrinho Professor de 1º Grau NI-A-III 

0445191 Guerino de Resende Siviero Geógrafo  NS-A-III 

0447107 Henrique Sérgio Bunger Técnico em Indigenismo NI-A-III 

0447031 Ivanilde Pereira Assistente Técnico de Ensino NI-A-III 

0445347 Júlio César de Moraes Técnico em Indigenismo NI-A-III 

0444632 Jupira Manoel Sobrinho Auxiliar Administrativo NA-A-III 

0446776 Luis Gonzaga de Almeida Santos Radiotelegrafista NI-A-III 

0447099 Márcio José Alvim do Nascimento Técnico em Indigenismo NI-A-III 

0444634 Marcos Elias de Melo Auxiliar de Serviços Gerais NA-A-II 

0444524 Marcos Siqueira de Almeida Técnico em Agricultura e Pecuária NI-A-III 

0447082 Maria Lucia Brant de Carvalho Antropólogo NS-A-III 

0445761 Mauria Pereira  Auxiliar Administrativo NA-A-III 

0446610 Newton Machado Bueno Técnico em Agricultura e Pecuária NI-A-III 

0446079 Nilza Moreira da Costa Programador Educacional NS-A-III 

0444642 Ranulfo de Camilo Motorista NA-A-III 

0446749 Ribeirudes Francely Gomes Valim Assistente Administrativo NI-A-III 

0444985 Rosângela Maria Nunes Assistente Técnico de Ensino NI-A-III 

0444644 Valdemar Fernandes da Silva Tratorista NA-A-III 

0447476 Zilma Edva Lemos Professor de 1º Grau NI-A-III 

0443546 Washington Luiz Pereira de Souza Técnico em Indigenismo NI-A-III 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EMMANUEL NAZARENO SOUZA VASCONCELOS 

Diretor 

 

 



PORTARIAS DO DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO                         PUBLICADO EM 30.11.05 

Separata do Boletim de Serviço da FUNAI        Brasília      Ano XVIII       Nº 22 Novembro - 2005 

 10 

PORTARIA Nº 139/DAD, de 24 de novembro de 2005. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.018/PRES, de 02 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da 

União nº 171, de 05 de setembro de 2005, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora ERMOZINA LEMOS GUIMARÃES DE ANDRADE, Auxiliar Administrativo, 

NI-A-III, matricula nº 0446546, na Coordenação de Treinamento e Desenvolvimento da Coordenação-Geral de 

Administração da Diretoria de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EMMANUEL NAZARENO SOUZA VASCONCELOS 

Diretor 
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PORTARIA Nº 61/AER-BVB, de 18 de novembro de 2005. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

REGIONAL DE BOA VISTA-RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria nº 1272/Pres, de 13.12.02, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência ao servidor SEVERINO ANTONIO PEREIRA, ocupante do cargo de 

Motorista NI-B-VI, matricula SIAPE nº 0713930, e em seus impedimentos o servidor PAULO MOREIRA MARQUES 

ABEL, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo NI-AIII, matricula SIAPE nº 0444054, para fiscalizarem o Contrato 

nº 094 e 095/2005, como inicio da vigência para 04.11.2005e termino de vigência para 03.11.2006, que trata da contratação 

de serviço de locação de viaturas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSE RAIMUNDO DA SILVA 

Administrador Regional Substituto. 

PORTARIA Nº 62/AER-BVB, de 18 de novembro de 2005. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

REGIONAL DE BOA VISTA-RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria nº 1272/Pres, de 13.12.02, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência às servidoras MARIA HELENA CORDEIRO DE AZEVEDO, ocupante do 

cargo de Assistente Administrativo NI-AIII, matricula SIAPE nº 0710637, e em seus impedimentos a servidora MILKA 

SAMPAIO LIMA, ocupante do cargo de Assistente Administrativo NI-AIII, matricula SIAPE nº 0707510, para 

fiscalizarem o Contrato nº 104/2005, com o inicio da vigência para 17.11.2005 e termino de vigência para 16.11.2006, 

referente a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Fornecimentos de Passagens Aérea. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSE RAIMUNDO DA SILVA 

Administrador Regional Substituto. 
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